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Ofício SMA nº 135-73/2017.
                                                                               Canela, 16 de junho de 2017.
Ao
Exmo. Senhor
Marcelo de Brito Drehmer
Presidente do Legislativo Municipal
Projeto de Lei nº 54/2017.
Senhor Presidente.
Encaminhamos para apreciação dos Senhores Vereadores, no prazo regimental de 30 (trinta) dias, o Projeto de Lei nº 54/2017, que “Autoriza o Poder Executivo a realizar abertura de crédito adicional suplementar por redução orçamentária, no valor de R$ 4.000,00 (quatro mil reais), no orçamento corrente.”
A presente suplementação tem por objetivo atender ao Ofício nº 85/2017 da Câmara de Vereadores de Canela, referente solicitação de apoio por parte do Legislativo para a realização do curso sobre a Lei Federal nº 13.019/2014. Será realizada redução do valor a repassar no duodécimo do mês de junho, a ser suplementado no Orçamento do Executivo, para apoio ao referido evento.
Diante do exposto, solicitamos a aprovação do presente Projeto de Lei.
Sendo o que tínhamos para o momento, subscrevemo-nos.
Atenciosamente,
Constantino Orsolin
Prefeito Municipal
PROJETO DE LEI Nº 54, DE 16 DE JUNHO DE 2017.
Autoriza o Poder Executivo a realizar abertura de crédito adicional suplementar por redução orçamentária, no valor de R$ 4.000,00 (quatro mil reais), no orçamento corrente.

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a realizar abertura de crédito adicional especial no valor de R$ 4.000,00 (quatro mil reais), no orçamento corrente, na seguinte dotação orçamentária:
08 – Secretaria Municipal de Administração
08.01 – Administração Municipal
0205  – Apoio Administrativo
2.089 – Manutenção Despesas Administrativas SMA
3390 – APLICAÇÕES DIRETAS (1031-6) Rec. 001……………………………….……………………….….……R$ 4.000,00


Art. 2º Servirá para cobrir a suplementação do art. 1º, redução de igual valor na seguinte dotação orçamentária:
01 – Câmara Municipal
01.01 – Câmara Municipal
0204 – Gestão de Pessoal – Legislativo
2.002 – Despesas Com Pessoal da Câmara de Vereadores
3390 – APLICAÇÕES DIRETAS (166-0) Rec. 001……………..……………………..…………….……………...R$ 4.000,00

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CANELA.
Constantino Orsolin
Prefeito Municipal
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Oficio n.° 85/2017

A Sua Exceléncia o Senhor
Constantino Orsolin

Prefeito Municipal de Canela
Rua Dona Carlinda, 455 - Centro,
CEP 95680-000 — Canela/RS.

Canela, 12 de junho de 2017.

Assunto: Redugdo Orgamentaria para realizagdo de curso sobre a Lei Federal

13.019/2014

Exmo. Sr.Prefeito,

Dirigimo-nos & Vossa Exceléncia em atengdo a solicitagéo de apoio da

Camara de Vereadores de Canela para a realizagdo do curso sobre a Lei Federal
13.019/2014, conforme oficio n® 031/2017 - SMG de 03 de maio de 2017,

encaminhado a esta Casa pela ilustrissimo Secretario Municipal de Governo, Sr.

Vilmar da Silva Santos.

Para tanto, comunicamos que estamos autorizando a seguinte redugéo de

verba orgamentaria no orgamento dessa Casa, que devera ser reduzido do valor a

repassar no duodécimo do més de junho, a ser suplementado no orgamento do

Executivo para apoio ao referido evento:

01— Camara Municipal
01.01 — Camara Municipal
031 — Agéo Legislativa

0204 — Gestao de Pessoal - Legislativo
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Prefeitura Mynicipal de Canela
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' Marcelo de Brito Drehmer

Presidente do Legislativo Municipal

R$ 4.000,00
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